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ATA DA 47ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL DO RIOPREVIDÊNCIA 
 REALIZADA NO DIA 5 DE SETEMBRO DE 2017 

 
 
Ao quinto dia do mês de setembro de dois mil e dezessete, às dez horas, 

reuniu-se o Conselho Fiscal do Fundo Único de Previdência Social do 

Estado do Rio de Janeiro - Rioprevidência – na sua sede, à Rua da 

Quitanda número cento e seis, terceiro andar, Centro, Rio de Janeiro. 

Presentes os conselheiros Marcelo Pereira Haddad, no exercício da 

Presidência, Márcio José de Oliveira Azevedo, no exercício de Secretário, 

Mariléa Lúcio Ormond, e Mila Braga de Mila, conselheira suplente. 

Verificada a presença de quórum, instalou-se a reunião com a seguinte 

pauta: Item Um. Análise e aprovação do balancete de junho de 

dois mil e dezessete. Item Dois. Auditoria de Benefícios. Item 

Três. COMPREV. O diretor de Administração e Finanças do 

Rioprevidência, senhor Fábio de Mendonça Florindo, deu as boas-vindas 

a todos. A reunião iniciou-se com o Item Um. O presidente do Conselho 

Fiscal, conselheiro Marcelo Pereira Haddad, pediu aos representantes do 

Rioprevidência que apresentassem ao CONFIS as respostas das 

demandas encaminhadas antecipadamente. Foram esclarecidas dúvidas 

com relação à contabilidade, referentes ao mês de junho. O conselheiro 

Márcio José de Oliveira Azevedo demonstrou preocupação quanto aos 

possíveis atrasos de repasses do desconto da rubrica “Rioprevidência” 

pelo Tesouro Estadual, uma vez que o custo desse montante no tempo 

não é reembolsado ao participante do fundo previdenciário, já que a lei 

diz que não há correção desses valores. O gerente de Tesouraria, senhor 

Robson Leite de Albuquerque, esclareceu que existe uma cobrança ativa 

desses valores, que houve o repasse da quantia referente ao primeiro 

semestre do corrente ano, e que é preciso que seja levado em conta que 



Folha 2 de 3 
 
 
 

 

os atrasos ocorreram por causa da crise econômica do Estado. Outro 

aspecto abordado foram os pagamentos efetuados ao Tesouro Estadual 

quando este possuía débitos junto ao Rioprevidência. Nesse caso foi 

sugerida uma consulta ao setor Jurídico sobre a possibilidade de ser 

efetuado um “encontro de contas” visando à extinção do débito entre as 

partes. O item foi colocado em deliberação e o balancete de junho de 

dois mil e dezessete foi aprovado por este Conselho Fiscal. Item Dois. 

O diretor de Administração e Finanças do Rioprevidência apresentou 

dados da auditoria de benefícios. O senhor Fábio Florindo apontou que 

desde o ano de dois mil e doze até julho deste ano, a auditoria de 

benefícios da folha de pensão alcançou uma economia de um bilhão 

quinhentos e trinta e nove milhões e oitocentos mil reais, o equivalente 

a trinta e cinco milhões e quatrocentos mil reais por mês. Item Três. O 

diretor de Administração e Finanças apontou que em julho a receita de 

compensação previdenciária foi de oito milhões quinhentos e setenta mil 

reais, e que o estoque acumulado somou cento e setenta e oito milhões 

novecentos e cinquenta mil reais. De acordo com o senhor Fábio 

Florindo, são encaminhados ao INSS mensalmente cerca de 

quatrocentos requerimentos de compensação previdenciária. No 

entanto, no período de janeiro a julho de dois mil e dezessete foram 

aprovados pelo INSS apenas quinhentos e sessenta e dois 

requerimentos. O diretor de Administração e Finanças disse, ainda, que 

as solicitações aprovadas em dois mil e dezessete geraram uma receita 

de cinquenta e cinco milhões quinhentos e oitenta e oito mil seiscentos e 

noventa e dois reais e setenta centavos. Item Extrapauta Um. O 

conselheiro Marcelo Haddad sugeriu que os suplentes deste Conselho 

Fiscal pudessem substituir efetivamente os membros titulares em caso 

de eventual ausência, devendo assinar as atas de reunião e receber a 

contrapartida remuneratória no lugar do membro titular substituído. O 

diretor de Administração e Finanças sugeriu que a demanda fosse 

encaminhada ao setor Jurídico do Rioprevidência para consulta sobre a 

possibilidade dessa ação após a redação da ata desta reunião. Nada 
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mais havendo a tratar, o presidente do Conselho Fiscal, conselheiro 

Marcelo Pereira Haddad, em comum acordo com os demais membros, 

encerrou a reunião, e eu, Márcio José de Oliveira Azevedo, lavrei a 

presente ata que será assinada pelos demais membros deste Conselho 

Fiscal. 
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